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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS

PROFESSOR FORMADOR

DISCIPLINA
CARGA

HORÁRIA
VAGAS REQUISITOS ESPECÍFICOS

Arquitetura de 
Computadores

60 01

1. Graduação  em  Ciências  da
Computação  ou  Engenharia  da
Computação  ou  sistemas  de
Informação ou Tecnologia em Rede
de  Computadores  ou  Tecnologia
em Análise  e  Desenvolvimento  de
Sistemas ou Tecnólogo em Gestão
da  Tecnologia  da  Informação  ou
Tecnólogo  em  Processamento  de
Dados  ou  Licenciatura  em
Informática  ou  Licenciatura  em
Computação. 

2. Pós-graduação  (lato  sensu  ou
stricto  sensu) na  área  da
Informática  OU  na  área  da
Educação.

3. Experiência mínima comprovada de
1  (um)  ano  em  docência  ou  em
funções  de  magistério  (conforme
Lei  nº  11.301  de  10  de  maio  de
2006).

Introdução a Computação 60 01 4. Graduação  em  Ciências  da
Computação  ou  Engenharia  da
Computação  ou  sistemas  de
Informação ou Tecnologia em Rede
de  Computadores  ou  Tecnologia
em Análise  e  Desenvolvimento  de
Sistemas ou Tecnólogo em Gestão
da  Tecnologia  da  Informação  ou
Tecnólogo  em  Processamento  de
Dados  ou  Licenciatura  em
Informática  ou  Licenciatura  em
Computação. 

5. Pós-graduação  (lato  sensu  ou
stricto  sensu) na  área  da
Informática  OU  na  área  da
Educação.

6. Experiência mínima comprovada de
1  (um)  ano  em  docência  ou  em
funções  de  magistério  (conforme
Lei  nº  11.301  de  10  de  maio  de
2006).

Eletricidade Básica 60 1. Graduação  em  Ciências  da
Computação  ou  Engenharia  da
Computação  ou  sistemas  de
Informação ou Tecnologia em Rede



de  Computadores  ou  Tecnologia
em Análise  e  Desenvolvimento  de
Sistemas ou Tecnólogo em Gestão
da  Tecnologia  da  Informação  ou
Tecnólogo  em  Processamento  de
Dados  ou  Licenciatura  em
Informática  ou  Licenciatura  em
Computação. 

2. Pós-graduação  (lato  sensu  ou
stricto  sensu) na  área  da
Informática  OU  na  área  da
Educação.
Experiência mínima comprovada de
1  (um)  ano  em  docência  ou  em
funções  de  magistério  (conforme
Lei nº 11.301 de 10 de maio de


